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SERASA S.A.
CNPJ/ME nº 62.173.620/0001-80 - NIRE 35.3.0006256-6

Edital de Convocação - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. O Conselho de Administração 
da Serasa S.A., sociedade anônima com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida das Nações Unidas, 14401 - Torre C-1 do Complexo Parque da Cidade - conjuntos 191, 192, 
201, 202, 211, 212, 221, 222, 231, 232, 241 e 242, Bairro Chácara Santo Antônio, CEP 04794-000  
(“Companhia”) convoca os Senhores Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária que será 
realizada no dia 18 de dezembro de 2025, às 14:00 horas, por videoconferência, a fim de deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a reversão de orçamento de capital previamente aprovado 
em Assembleia Geral com a destinação dos respectivos montantes, em parte, para pagamento 
de dividendos e, em parte, para capitalização, com consequente aumento do capital social da 
Companhia, sem emissão de novas ações; (ii) a destinação do lucro líquido do exercício social, em 
parte, para pagamento de juros sobre capital próprio e, em parte, para capitalização, com consequente 
aumento do capital social da Companhia, sem emissão de novas ações; (iii) a capitalização de 
reservas, com consequente aumento do capital social da Companhia, sem emissão de novas ações; 
(iv) consignação do resgate e cancelamento das ações preferenciais de emissão da Companhia, 
no contexto da incorporação das ações da Clear Sale S.A. realizada em 01 de abril de 2024;  
(v) a reforma do estatuto social para refletir as deliberações da Assembleia; (vi) a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (vii) outros assuntos de interesse geral da Companhia. Cópias 
autenticadas de documentos de representação devem ser entregues, sob protocolo, no Departamento 
Jurídico da Companhia, até 3 (três) dias úteis antes da data da Assembleia. São Paulo - SP, 18 de 
dezembro de 2025. Conselho de Administração da Companhia.

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
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São Paulo, 5 de dezembro de 2.025.
Prezados Senhores Proprietários EDIFÍCIO AZEVEDO VILLARES Rua do Tesouro, 23 – Centro São Paulo - SP Por 

determinação dos Administradores Srs. Paulo Villares de Oliveira e Marta Villares Matta, ficam V.Sas. convocados a 
comparecer à Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no próprio prédio nas dependências do 2º andar e em 
ambiente virtual, através de videoconferência pela plataforma zoom, no dia 22 de dezembro de 2.025 às 11:00 horas 
com qualquer número de participantes, obedecendo a seguinte: ORDEM DO DIA: 1. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DE 
MEMORIAL DE INSTITUIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CONDOMÍNIO; 2. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA CONVENÇÃO 
DE CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO AZEVEDO VILLARES; 3. ELEIÇÃO DE SÍNDICO E CORPO DE ADMINISTRAÇÃO 
DO CONDOMÍNIO; 4. APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO SOCIAL E DEFINIÇÃO DO RATEIO 
PROPORCIONAL. 
 Dados para acesso à videoconferência:
 Link: https://us06web.zoom.us/j/83618457752?pwd=SVpc1289iARbtCIiSQeFMOzmdZWfAj.1
 ID: 836 1845 7752 | Senha de acesso: 22122025
TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS AOS ITENS 1 E 2, SE ENCONTRAM NO LINK ABAIXO: 
https://drive.google.com/drive/folders/17VINag4aqrvB5agTKnpQQBrPuWxXPFI1?u sp=sharing 
Dada a relevância dos assuntos a serem tratados, é fundamental o comparecimento de todos, ainda que representados 

através de procuração, vez que as decisões tomadas serão devidamente cumpridas por quem de direito.
Atenciosamente, 

JAB Departamento de Condomínios - Administração  

Eco Securitizadora de Direitos
 Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série Única da 
1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 23ª (Vigésima Terceira) Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e  
2ª (segunda) séries da 23ª (vigésima terceira) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 17.3. 
do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries 
da 23ª (Vigésima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos 
pela Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 
vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de 
Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 11 de janeiro de 2026, às 11:45 horas, exclusivamente de 
forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela 
Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente 
Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 
30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam 
ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a 
assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com 
a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação da respectiva Série. Ainda, as matérias serão aprovadas, 
em primeira convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação da respectiva Série, 
conforme aplicável, na respectiva Assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, 
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.
br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se 
Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social 
do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando 
for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará 
salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 10 de dezembro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 120ª (Centésima Vigésima) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e  
2ª (segunda) Séries da 120ª (centésima vigésima) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13 do 
“Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio, da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries,
da 120ª (Centésima Vigésima) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos 
pela Lar Cooperativa Agroindustrial” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), 
a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 08 de janeiro de 2026, às 15:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para 
fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares 
dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude 
do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: 
(i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 2/3 dos Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias 
serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, 50% mais um dos Titulares dos CRA em Circulação, na respectiva assembleia.  
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos:  
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 11 de dezembro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 

Única da 166ª (Centésima Sexagésima Sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 
166ª (centésima sexagésima sexta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
14 do “Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio, da Série Única da 166ª (centésima sexagésima sexta) Emissão da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos Por 
Elpídio Daroit” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se 
em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no 
dia 08 de janeiro de 2026, às 15:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, 
por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio 
de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas 
do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, 
nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas;
(ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO 
RCS AUDITORES INDEPENDENTES - SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-
se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os 
valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na 
Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes que, nos termos do §2º do artigo 25 de Resolução CVM nº 60, as 
demostrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 
1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% mais 
um dos Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) 
convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% mais um 
dos Titulares dos CRA em Circulação, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, 
o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos 
listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da 
AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de 
protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os 
Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@
ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão 
proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat 
que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de 
voto a distância.

São Paulo, 11 de dezembro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE CAMPINAS, PAULÍNIA E VALINHOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO -  ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA.

Entidade sindical de primeiro grau, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda – CNPJ, sob número 46.106.779/0001−25, com sede na Rua 
Luzitana, 839, Bairro Centro, Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13015−121, pelo 
presente, ficam convocados todos os associados deste Sindicato quites e em pleno 
gozo de seus direitos sociais e sindicais, para participarem da Assembleia Geral 
Ordinária, a ser realizada no dia 19 de dezembro de 2025, as 9h00 horas, em primeira 
convocação, à Rua Luzitana, 839, bairro centro, Campinas, SP, na sede sindical, a fim 
de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) leitura, discussão, aprovação e 
votação da ata da Assembleia anterior; b) leitura, discussão e votação da prestação de 
contas do exercício do ano de 2025; c) previsão orçamentária para o exercício de 2026 
com parecer do Conselho Fiscal. Não havendo, na hora acima indicada, número legal 
de associados para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a Assembleia 
será realizada uma hora depois, no mesmo local em segunda convocação, com 
qualquer número de associados presentes. Campinas, 12 de dezembro de 2025. 
Aparecido Nunes da Silva – presidente.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 102ª  

(Centésima Segunda) e 103ª (Centésima Terceira) Séries da 1ª (Primeira) Emissão de 
 Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora 

de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 102ª (centésima 
segunda) e 103ª (centésima terceira) Séries da 1ª (primeira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 8.4 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio Integrantes das 102ª e 103ª 
Séries da 1ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 08 de janeiro de 2026, às 14:00 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em 2ª (segunda) convocação, caso não sejam atingidos os quóruns 
de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia 15 de janeiro de 2026, às 10:00 horas, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho 
de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. 
Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM  
nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 60% dos CRA em Circulação. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, 60% dos CRA em Circulação, na respectiva assembleia. (ii) A Assembleia  
instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de qualquer número de Titulares dos CRA. 
Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, por Titulares dos CRA em Circulação que 
representem 60% (sessenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação. (iii) Nos termos da Resolução 
CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os 
documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por 
meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e 
agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de 
identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado 
do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando 
poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de 
início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 11 de dezembro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

DΤΤ Τρειναmεντο ε Χονσυλτορια Λτδα.
Σοχιεδαδε Σιmπλεσ ΛΤDΑ. − ΧΝΠϑ ν° 07.865.954/0001−06

Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια − Εδιταλ δε Χονϖοχαο
Σο χονϖιδαδοσ οσ σενηορεσ θυοτιστασ δα DΤΤ Τρειναmεντο ε Χονσυλτορια Λτδα., α σε ρευνιρεm εm 
Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια, να σεδε σοχιαλ δα Χοmπανηια, λοχαλιζαδα ◊ Αϖ. Χηυχρι Ζαιδαν, 1240, 10≡ 
ανδαρ, ςιλα Σο Φρανχισχο, ΧΕΠ 04711−130, Σο Παυλο, ΣΠ, ◊σ 12η00, νο δια 18 δε δεζεmβρο δε 2025, 
α →m δε τραταρεm δα σεγυιντε ορδεm δο δια: (α) δελιβεραο σοβρε οσ βαλανοσ mενσαισ δε ϕανειρο α νο−
ϖεmβρο δο εξερχχιο δε 2025; (β) δελιβεραο σοβρε ο βαλανο χονσολιδαδο δε 11 mεσεσ εm 30 δε νο−
ϖεmβρο δε 2025; (χ) δελιβεραο σοβρε χριτριοσ, mετοδολογιασ ε προχεδιmεντοσ αδοταδοσ να αλοχαο 
δε λυχροσ ε διϖιδενδοσ ινδιϖιδυαισ παρα χαδα σ⌠χιο; (δ) δελιβεραο σοβρε ο παγαmεντο δε πρ⌠−λαβορε νο 
εξερχχιο δε 2025; (ε) δελιβεραο σοβρε α διστριβυιο δεσπροπορχιοναλ δοσ λυχροσ νο εξερχχιο δε 2025; 
(φ) δελιβεραο σοβρε παγαmεντοσ ρεαλιζαδοσ ε α ρεαλιζαρ νο εξερχχιο δε 2025 ρεφερεντε α λυχροσ δε 
ανοσ αντεριορεσ. Σο Παυλο, 10 δε δεζεmβρο δε 2025. Μαρχελο Ναταλε Ροδριγυεζ − Σ⌠χιο Αδmινιστραδορ.
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ARTIGO

Fabio Giambiagi  

Economista

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO 
SOCIAL, TRABALHO E MULHER

Audiência Pública Semipresencial
A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher convida o público interessado a 
participar da Audiência Pública Semipresencial que esta Comissão realizará com a seguinte pauta:
PL 1461/2025, que altera a Lei nº 13.545, de 31 de março de 2003, para estabelecer novos critérios 
para o cálculo dos valores do auxílio pecuniário [Refere-se ao auxílio pecuniário concedido ao 
Serviço Família Acolhedora (SFA)].
Data: 16/12/2025
Horário: 13:00
Local: Auditório Prestes Maia e Auditório Virtual

Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento 
será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online, e pelo canal da Câmara 
Municipal no YouTube: www.youtube.com/camarasaopaulo 

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo por videoconferência através do Portal da 
CMSP na internet, em www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/inscricoes/  ou encaminhe 
sua manifestação por escrito em www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas/. Também serão 
permitidas inscrições para participação do público presente no auditório.

Para maiores informações: saude@saopaulo.sp.leg.br

H
á  um  país  em  que  a  
pessoa que ocupou há 
alguns  anos  a  Presi-
dência  da  República  

está presa e é a maior lideran-
ça da oposição, com um piso 
eleitoral elevado, mas impos-
sibilitada – caso pudesse con-
correr – de vencer uma elei-
ção, por ter uma enorme re-
jeição. Essa pessoa está acos-
tumada  a  mandar  com  mo-
dos  autoritários,  é  incapaz  
de dialogar e tem a pretensão 
de  delegar  o  poder  político  
ao seu filho, que, porém, em 
matéria  de  popularidade,  

não  chega  aos  pés  dos  pais,  
resultado  do  descompasso  
entre o seu peso próprio ine-
xistente  e  a  importância  do  
sobrenome.  Como  parte  do  
contexto do país, essa pessoa 
outrora  poderosa  paralisa,  
na  prática,  a  oposição,  pois,  
mesmo com um membro das 
suas fileiras ocupando o go-
verno do Estado mais impor-
tante  da  Federação,  o  mes-
mo não pode avançar nas arti-
culações para a próxima elei-
ção  presidencial,  à  espera  
das  decisões  da  chefia,  que  
são mesquinhas e egoístas e 
se destinam única e exclusi-
vamente a pensar qual seria a 
melhor forma de sair da pri-
são, em vez de pensar em co-
mo  impedir  a  reeleição  do  
atual  presidente  nas  próxi­
mas eleições.

Falo,  é  claro,  da  ex-presi-
dente  Cristina  Kirchner,  
atualmente  detida  em  Bue-
nos Aires  e condenada  pelos 
crimes  cometidos,  em  deci-
são  amparada  por  todas  as  
instâncias  judiciais  corres-
pondentes. Com traços de psi-
copatia, ela não percebeu que 
a  Argentina  em  que  estava  
acostumada a mandar duran-
te 20 anos foi mudando e guar-
da pouca  relação com o  país  
que no passado a elegeu com 
54% dos votos. Mandona, te-
mida  nas  épocas  de  glória,  
convertida hoje num persona-
gem tristemente patético, pre-
tende passar o bastão ao filho. 
Porém,  este  é  tratado  como  
um  garoto  mimado.  Como  
Cristina gostaria de fazer dele 
seu  herdeiro,  mas  isso  nos  
meios políticos é tratado co-

mo uma  piada,  ela se debate  
em sua impotência, sem con-
seguir  avançar  nos  seus  pla-
nos,  mas,  ao  mesmo  tempo,  
sem dar “luz verde” para que 
Axel Kicillof, o atual governa-
dor da Província de Buenos Ai-
res e candidato natural à Presi-
dência da República nas próxi­
mas eleições pelo peronismo, 
possa  colocar  o  “bloco  na  
rua”,  temeroso  de  provocar  
um  enfrentamento  aberto  e  
paralisado que está pela inde-
cisão da “chefa”. 

Prezado leitor. Releia o pri-
meiro  parágrafo  na  íntegra  e  
entenderá por que Jair Bolso-
naro é a Cristina Kirchner bra-
sileira, em todos os seus aspec-
tos. Javier Milei lá e o presiden-
te Lula cá, agradecem: no jogo 
da política, na prática, ambos 
estão sozinhos em campo. l

ΠΜΜΓ − ΕΜ/17♠ ΡΠΜ − Υνιδαδε: 1259972 
− Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 28/2025− Οβ−
ϕετο: χοντραταο δε εmπρεσα παρα 
φορνεχιmεντο δε mατεριαισ παρα ο 56≡ 
ΒΠΜ, σενδο 01 (υmα) τελεϖισο, 08 
(οιτο) ρουπειροσ ε 04 (θυατρο) χαδει−
ρασ. Περοδο δε απρεσενταο δε προ−
ποστασ: δε 10/12/2025 α 23/12/2025, 
ατ ασ 07η59mιν, ϖια Πορταλ δε Χοm−
πρασ/ΜΓ. Αβερτυρα δα σεσσο εm 
23/12/2025, ◊σ 08η00mιν.

ΠΟΛ⊆ΧΙΑ ΜΙΛΙΤΑΡ DΕ ΜΙΝΑΣ ΓΕΡΑΙΣ

ΕΞΤΡΑΤΟ DΕ ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ

Χoncorrncia n≡ 0502/2025 − ΥASΓ 393003
N≡ Processo: 50605.003095/2022−04. Obϕeto: Contratao Ιntegrada de Empresa 
para Elaborao dos Estudos, Proϕetos B〈sico e Executivo de Engenharia, 
Execuo das Obras de Reabilitao de 01 (uma) Obra de Arte Especial, 
localizada na Rodovia BR−407/BA (lote nico). Τotal de Ιtens Licitados: 01. Edital: 
12/12/2025 das 08h00 ◊s 12h00 e das 14h00 ◊s 17h59. Endereo: SAΥN, Θuadra 
3 Bloco �A� − CGCL, Asa Norte − BRAS⊆LΙA/DF ou https://ωωω.gov.br/compras/
edital/393003−3−90502−2025. Entrega das Propostas: a partir de 12/12/2025 
◊s 08h00 no site ωωω.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 12/03/2026 ◊s 
15h00 no site ωωω.gov.br/compras. Ιnφorma⌡es Gerais: O edital poder〈 ser 
obtido por meio dos stios: ωωω.dnit.gov.br ou ωωω.gov.br/compras.

ΝΑΤΗΑΛΙΑ ΠΡΑDΟ ΡΑDΕΛ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

AGÊNCIA ESTADO S.A.
CNPJ nº 62.652.961/0001-38 - NIRE 35300202112

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acionistas da AGÊNCIA ESTADO S.A. (“Sociedade”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar no dia 19 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede 
social, nesta Capital, na Avenida Engenheiro Caetano Álvares, nº 55, 6º andar, CEP 02598-900,  a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Distribuição de dividendos; e 2) Outros assuntos. São Paulo, 
11 de dezembro 2025. ROBERTO CRISSIUMA MESQUITA - Presidente do Conselho de Administração.

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ
ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ

Χοντεδο ρελεϖαντε
παρα α γεστο
δε τοδα α χαδεια
δε αβαστεχιmεντο

Criação:Uma parceria:

NIRE 3530054969-4 Nº ALTERACAO 
395.739/25-1 EMPRESA PARTICIPACOES 
E ADMINISTRACAO LORENGAU S.A, 
atualização do endereço que consta no 
estatuto social, abertura de filial na Cidade de 
Uruçuca, Estado da Bahia, Fazenda Cosme 
e Damião, na Zona de Serra Grande, Km 37, 
CEP: 45680-000, alteração do objeto social, 
disposto no artigo 3ª do estatuto social.

NIRE 3530056376-0 Nº ALTERACAO 

395310/25-8 EMPRESA PARTICIPACOES 

E EMPREENDIMENTOS MIBELON S.A, 

ARQUIVAMENTO AGE DATADA 18/11/2025 

ABERTURA DE FILIAL NA CIDADE DE 

URUÇUCA ESTADO DA BAHIA FAZENDA 

HILDA, SERRA GDE CEP 45680-000, 

ALTERACAO OBJETO SOCIAL DISPOSTO 

NO ART 2º DO ESTATUTO SOCIAL.

NIRE 3530058817-7 Nº ALTERAÇÃO 
487.266/23-7 EMPRESA PARTICIPACOES 
E EMPREENDIMENTOS MALBEVA S.A. 
ARQUIVAMENTO AGE DATADA 27/12/2023 
ADEQUAÇÃO DO OBJETO SOCIAL DA 
COMPANHIA, ALTERAÇÃO DO PRAZO 
DE GESTÃO DA DIRETORIA ELEIÇÃO 
DA DIRETORIA E CONSOLIDAÇÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA.

ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ ΠΑΡΑ Ο 
DΕΣΕΝςΟΛςΙΜΕΝΤΟ ΣΥΣΤΕΝΤℑςΕΛ � ΧΟΝDΕΣΥ

Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável – CONDESU, por meio 
de seu superintendente, Julio Cezar Simon Carmona, na forma da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações pertinentes, torna público o 6º 
TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2025. Com a inclusão 
dos Municípios de Limeira, Mogi Mirim e Várzea Paulista, ficam alterados os itens 1.2 e 
item 8.1.6, alínea “a”, do Edital, as tabelas constantes no Anexo I – Termo de Referência 
(Tabela 1 – Resumo dos quantitativos de varrição por município, Tabela 2 – Resumo 
dos quantitativos de roçagem por município e Tabela 3 – Resumo dos quantitativos 
de poda de árvore por município), as tabelas dos Lotes de Municípios constantes no 
Anexo III – Minuta do Contrato Padrão de Execução de Serviços (item 2.1.1) e no 
Anexo IV – Requerimento de Credenciamento e o Anexo II – Planilha de Preços. As 
alterações passam a vigorar a partir da publicação do Edital Consolidado no site oficial 
do CONDESU (www.condesu.com.br), no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), e da publicação do extrato deste Termo Aditivo no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo e em jornal de grande circulação. Permanecem inalteradas e ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 01/2025 
não abrangidas pelo presente Termo Aditivo. Ficam convalidados, até a presente 
data, todos os atos praticados pela Comissão, desde que em estrita observância às 
disposições vigentes anteriormente a este aditamento. Outras informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (19) 3812-6389, na sede do CONDESU, situada na Rua Baronesa 
Geraldo de Rezende, 275 – Centro – Cosmópolis/SP, de segunda-feira a sexta-feira no 
horário das 09h00 às 16h00, ou pelo e-mail credenciamento@condesu.com.br.

SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E 
HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Resumo da Proposta Orçamentária de 2026 aprovada em 
Assembleia Geral Ordinária Realizada em 13 de Novembro de 2025

RECEITA - R$

Renda Tributária  –

Renda Social 2.078.436,00

Renda Patrimonial 84.000,00

Renda Extraordinária 214.800,00

Total da Receita 2.377.236,00

Mobilização de Capitais –

Total Geral 2.377.236,00

DESPESA - R$
Administração Geral 1.586.971,60

Contribuições Regulamentares –

Assistência Social 262.787,00

Outros Serviços Sociais 445.645,00

Assistência Técnica –

Total do Custeio 2.295.403,60

Aplicações de Capitais 15.000,00

Superávit 66.832,40

Total Geral 2.377.236,00

EDISON FERREIRA DA SILVA - Presidente LUIZ ANTÔNIO ORLANDO - Tesoureiro

IVANIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA - Contabilista - CRC nº 1SP144456/0-7

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 1946/2025−00 − �ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο DΕ ΦΑΧΗΑDΑΣ DΕ ΠΡ⊃DΙΟ ΧΟΜ ΠΕΛΕ DΕ ςΙDΡΟ ΝΟ ΙΠΘ�
ΦΦΜ 1735/2025−00 − �ΛΟΧΑ∩℘Ο DΕ ΑΥΤΟΧΛΑςΕ ΧΟΝΤΕΜΠΛΑΝDΟ ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο ΠΡΕςΕΝΤΙςΑ 
Ε ΧΟΡΡΕΤΙςΑ, ΧΑΛΙΒΡΑ∩℘Ο, ςΕΡΙΦΙΧΑ∩℘Ο DΕ ςΑΣΟ DΕ ΠΡΕΣΣ℘Ο Ε ΘΥΑΛΙΦΙΧΑ∩℘Ο Τ⊃ΡΜΙΧΑ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 1585/2025−00 (ΡΧ 44.369) ΜΛϑ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡ ΛΤDΑ, 10.383.302/0001−40
ΦΦΜ 1621/2025−00 (ΡΧ 44.434) ΑΙΡ ΜΙΝΑΣ ΑΡ ΧΟΝDΙΧΙΟΝΑDΟ ΛΤDΑ, 19.119.463/0001−03

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00920061972025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΟΡDΙΝℑΡΙΟ 90416/2025
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00013637/2025−97

Obϕeto: PRANCΗADE ΤRANSFER⊇NCΙADE PACΙENΤE. Τotal de Ιtens Licitados: 01 item licitado (um
item licitado). ςalor total da licitao: Sigiloso nos termos do artigo 24 da Lei Federal n≡ 14.133/2021.
Disponibilidade do edital: 12/12/2025. Ηor〈rio: das 08h00 ◊s 16h00. Endereo:Av. Proφ. Lineu Prestes,
2565; ωωω.gov.br/compras e ωωω.usp.br/licitacoes. Linκ do PNCP: 63025530000104−1−005430/2025.
Entrega das Propostas: a partir de 12/12/2025 ◊s 08h00 no site: ωωω.gov.br/compras. Abertura
das Propostas: 07/01/2026 ◊s 09h00 no site no site: ωωω.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

Milei lá e Lula cá
agradecem: no jogo da
política, ambos, na
prática, estão sozinhos
em campo

FEDERAÇÃO PAULISTA DE RUGBY
CNPJ nº 08.828.611/0001-34

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ELETIVA
O Presidente da Federação Paulista de Rugby, inscrita no CNPJ sob o nº 08.828.611/0001-34, no exercício de suas 
atribuições, com fundamento no Estatuto Social da Entidade, convoca seus filiados em condição de participação, 
para reunirem-se em Assembleia Geral Eletiva, que se realizará em 12 de janeiro de 2026, às 18h30 e às 19h00, 
respectivamente, em primeira e segunda convocações, ocorrendo de forma eletrônica, via a plataforma Zoom, a fim de 
deliberarem em conformidade com: (I) Eleição do Presidente da Diretoria da Federação Paulista de Rugby, para o mandato 
de 2026/2029; (II) Eleição de 3 (três) membros efetivos e de 3 (três) suplentes do Conselho Fiscal da Federação Paulista 
de Rugby, para o mandato de 2026/2029; e (III) Eleição de 4 (quatro) membros efetivos do Conselho de Administração da 
Federação Paulista de Rugby, para o mandato de 2026/2029.
Conforme previsto no art. 6º do Regimento Eleitoral, o prazo para registro da chapa na secretaria da entidade, através 
do e-mail secretaria@fprugby.org.br, ocorrerá até o limite máximo de 10 (dez) dias antecedentes a data da realização do 
pleito. O regimento eleitoral e o estatuto estão disponíveis no site (http://www.fprugby.org.br/) e na secretaria da entidade.
Os trabalhos serão instalados na forma do Estatuto e do Regimento da Assembleia Geral Eletiva, garantido direito a voto 
de todas as entidades e representantes aptos para tanto.
Em ato simultâneo serão eleitos também, pelo sistema de voto eletrônico (Plataforma Brasil Rugby), um representante de 
atletas Masculino, um representante de Atletas Feminino e um representante dos Árbitros para comporem o Conselho de 
Administração da FPR. Devendo quem desejar concorrer a vaga se inscrever, através do e-mail secretaria@fprugby.org.br,  
até o próximo dia 29 de dezembro de 2025.
A candidatura respeitará o procedimento e as proporcionalidades previstas no Estatuto e do Regimento da Assembleia 
Geral Eletiva disponíveis no site (http://www.fprugby.org.br/) e na secretaria da entidade.

Fabio Castello Branco Mariz de Oliveira
Presidente - Federação Paulista de Rugby

Bolsonaro, a Cristina Kirchner do Brasil

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ 
ΧΝΠϑ Ν° 56.577.059/0006−06

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΧΟΝΧΟΡΡΕΝΧΙΑ � ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3284/2025. Α ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ 
ΜΕDΙΧΙΝΑ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο δε Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα Dουτορ 
Αρναλδο, 251, Χερθυειρα Χεσαρ, Σο Παυλο/ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο � ΓΛΟΒΑΛ, παρα 
χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα να πρεσταο δε σερϖιοσ δε �ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο ΧΟΡΡΕΤΙςΑ Ε ΠΡΕςΕΝΤΙςΑ, ΧΟΜ ΠΕ∩ΑΣ DΑΣ ΧΑΜΑΣ 
ΜΕDΙΣΑ∨DΕ�, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ.

SEXTA-FEIRA, 12 DE DEZEMBRO DE 2025

ECONOMIA&NEGÓCIOS B7
O ESTADO DE S. PAULO


